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lR!©gistre-se. Autu©|S«.
Sala das SessSes, /19——

CÂMARA MUNICIPAL DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

(Rubrica do Pr4s^»nte)

CÃMAR4 MUNICIPAL DE CACHOEIRO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

NUMERO

DESTINO: CÓDIGO

^  .í—P L- t 5>/0-
'UL ITAPEMIRIM""

paojETO m LEI ÃTo^gq/sg

Declara Entidade de "Utilidade PuUlica"

e dá outras providências,

Art, 12 - Pica declarado de "Utilidade PiÍTolica"» a IG-EEJi

WAUGáLIOA ASSHiBlÉIl DE DEUS DE CA^OHOSIEO DE

ITAPEfíIHH'/!, situada a Sua Samuel le^ry, n2 135 „

Art, 22 ~ Esta lei entrará em vigor na data de sua puUlicação,

Art, 3- - Eevogam~se as disposições em contrário.

Sala das Sessões^ 02 de outubro de 1989,

rti
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ICTTO

'eador-PDO

JU5PIEI0AT!DfA; (documentação anexa)
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Registre-se. Autu^pe.
Sala das Sessões,

(Rubrica dof Rfesldsnte)

ESTADO DO ESPÍRITO SAN

CÂMARÀ municipal de CACHOEIR'

CÁWAnA MUNICIPAL DE
CACHOEI-O DE ITAPEMIRIM

DATA

ca

NUMERO

^  DESTINO: CÓDIGO
Á'H

mojmo DB LEI lTS^QC/89

Declara Entidade de "Utilidade Publica"

e dá outrao providencias.

Art. - Pica declarado de "Utilidade Publica", a IGE13JA

WmGÉLlOÃ ASSBIBLÊIA DE DEUS DE CAOHOEIHO DE

líDAPELIIHItl, situada a Hua Samuel Levy, ns 135.

Art. 2S - Sota lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art» 32 - Eevogam~se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 02 de outobro de 1989
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^OBiSETO CRUS

reador-PDC

JUSTIP10ATIVA; (documentação anexa)
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRJM

Ofício N'. 64^7

M
'

•J

Anexos copia do Req. 345/87.

Cachoeiro de !tapemirim(ES), O! de setembro de 1987.

Prezado Senhor,

Anexo ao presente, estamos encaminhando a Vossa

Senhoria, para os devidos fins, copia do Requerimento numero
.'I

345/87^ de autoria do Edi l Nicoiau Depes e subscrito pelo Edi l

Sol imar Bueno Patricio, apresentado e aprovado por unanimidade

do Plenário na Sessão Ordinaria de ontem, deste Legislativo»

Atenc i osamfente

i  ■ 'SOLIMAR BUmé PATRÍCIO
Pres i/demte

1 Imo. Sr.

Pastor Umberto Batista da Si Iva
r

DD. Dirigente da 1gresa Assembléia de Deus

Rua Samuel Levy

Nesta



EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

t
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BNOAl\fTNTTE-SE. -

S:i)a (Ias Seseõee. J 19.^^

, f{MhrU.a do Pre.f>/Í4in.tf, l

Scllcl C{1

Io Dia da

. ^ í

( Bubríva do moBidente /

O Vereador infrò assinodo, eleito pelo legenda dp

, com assento nesta Casa, no uso de suas atribuições regimentais, vem

perante V. Exa. requerer o seguinte:

:  r'. rj rs •

lií ibei-to I-;.'Lista d

uw C.C prece.fiõo :.aquzTieníic♦ ao

ilva 5 a^i Israia assem-

bleic. da i/ous. .to ca li zada n.2. Saaiuel "IcTy, solo ei-rceleate
trabalhe evanráliec c:ue yen rcalisando a franto daquela Igr^
.Ia^principalmcnto ac aspecto social-, ãraido assistência acs, '

mais .Inimilhes. rcglrsonte òs-'que mais or.ccit^r.ni do nosso apoio»

dai ortc nosso -siircdiante com coaaratulaçocs l.roela autorida
do Ivengelica, ■ ■

A

'•-tjppAu

íJb.anímíüaüí--
(

AUh

iy /áV
— t'! í d ̂  C

oe.ssües

E. deferimento

Sala de Sessões, jT de rvgog+n

~J iíicsíia^ hepe^
de 19 P,7
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• RUA BARÃO DE ITAPEMIRIM, 10 - EDlFlClO DO FÓRUM "•

■' ■ • . .-' ,V.

CACHOEIRO DE ITfiPEMIRIM ESTADO DO ESFIRitS SAKIOau n 1 u /:c '/j

í
1 <r  \ :..

'rf 0,l;

■>

u l o

ES'  áritr* -
C:;^:

CARLOS GOMES, Oficial do Cartorio do 1°

Oficio do Registro Civil da cidade de Cacho-
eiro de Itapemirim, Estado do Espirito Santo,
por nomeação, na forma da lei. etc...

.«

CEBTIFICP, s requerinisnto de pessos interes

sada, que revendo os. livros destinados a Registro de Socieda -

des Civis .existentes em seu poder e cartórios dentre eles, no

de número um[l}, às folhas setenta e dois verso[72v)j consta -
haver sioo feito em data de nove de janeiro de mil novecentos

B quarenta e três[l943}, sob número'cinquenta[50) de ordem o

registro dos Estatutos e demais documentos da Sociedade " XGRE

JA EV,iI^jGELICA ASSEf.^BLEIA DE DEUS com sede nesta cidade de

Cachoeira de Itapemirim. Certifica mais, cue os Estatutos fo—

ram publicados em a Imprensa Oficial do Estado em data de 30

de dezembro de mil novece^ntos e quarenta s dois. Certifica fi

nalmente, que em'virtude do mencionado registros suprsmencio-

nade Sociedade adquiriu Personalidade Juridica. //////////////
O referido é- verdade e dá fé.

Cachoeiro de ítapemiriraj 07■ de junho de J^983__ . ' ' '

Carlos' Gomes

'•'CAHTÔHIO BEAGA - 3° Otic.c
'  ■ CACH03L'.0 DE ITÉifEDillEM — _ E- SaüÍO

Isolirifl ilnrbiori

Cirtóf AEl50 W
a Ces •r/O!

-M m

ii a'ã

etèáde
âo c«e-.dflq-..£e;.
CacK. de Ittpciv

fe mov:
. •.•Í-- r;.

;r.
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Cartório do Id e ̂  i s t r o Civil
Rua Barão de líapemirlni, 10 — Edifício do Forum^

\íACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
CftRTOmOüOrOHCmKF-ESlSTRO

ESTADO DO ESPIRTTO SANTO

- r t ta l r

:;.tS SEr.RASu'

Bu;
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rcCROfl
,  . t í f 3
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PEGINA E -'■ ■
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£ t ; I

jç :.',Lrçs.

5 E 2 ' O '' 2 ®
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FERNANDO CARVALHO GOMES. Escrivão e
Oficial do Cartório do 1' Oficio do Registro Civil
da Comarca de Cachoelro de Itapemirim. Est.
do Espirito Santo, por nomeação na forma da
iel etc...

CERTIFICA ^ requerimento verbal de pessoa interessada qUe» /
revendo os livros destinados a registros de Sociedades Civis existen

tes em seu poder e Cartório, encontrou, lavrado em Cl de março de 1984

o registro do Estatuto da " IGREJA EVANGÉLICA ASSEh/iBLÊIA DE DEUS //
fundada em n9 iip. fpx/p-rp-í r^n Hp. 1947^, com sede e foro nesta cidade e co

marca de Cachoeiro de Itapemirim, e que tem por finalidade, entre ou —

tras, expandir o Evangelho de Nosso Senhor Jesus CristOo Certifica //
mais que para o referido registro juntou-se copia da Ata da Assembléia
qUe aprovou-o ■ Estatuto, em 20ol2.1GB3, bem como dois exemplares do //
Diário Oficial do Estado do Espirito Santo, datado de 17o 02» 1984, que

o publicou em resumOo Certifica ainda qUe, o art, 25 do Estatuto aci
ma referido revoga todas as disposições contidas no Estatuto anterioro

Certifica finalmente que, em virtude do supramencionado registro a

>1 IGREJA EVANGÊLLCA ASSEMBLÉIA DE DEUS " adquiriu Personalidade Jurí-

dica„ ///////////////////////////////////////////////////////////////

O ^referido é verdade e dá fé»

Cachoeiro de Itapemirim, Dl de setea^bro de_19B^

Fernando Cfervalho Gomes
Oficial dD~"Registro Civil



CULTOS

Domingos, téças'f e
quintas-feiras
19:30 goras

Escola Domjnical às
9:00 horas

COMGREGAÇOES

Domingos, quartas e
sextas-feiras às
19:30 horas

Aeroporto
Amaral'
Amarelo

Atílio Vlvácqua
Aquidaban
Balminas .
Bela Vista
Boa Vista
B. I\l. H.
Burarama
Boa Esperança
Basillo Pimenta
Barra de Itapemirim
Calçara
Caxeta'
Castelinho

Caetés
Coramara
Córrego dos Monos
Cantagalo
Corte Grande

Cachoeirinha
Coqueiros
Fazenda Santa Cruz^
Fazenda Planalto
Fazenda Roseira
Frade
Flexeiras
Gromogol
Gruta
Garrafão
Gonzaga
I. B. C.
Ipê-Açú
Ibitirui
Inhaúma

Itafaiba
Independânclà
Independência
Km. 10
Krn. 90
li/lonte BS
Monte Líbano/

. Marbrasa
N. S. da Penha
Nova Brasília
Novo Parque
Novo Destino
Ouvidor
Palneiras

Paraíso
Prosperidade
Palmital
Plabanha do Norte
Poço Dantas
Praça do Oriente
Pio Monte
Rio Preto
Recanto
Rio Novo do Sul
São Geraldo
S. José das Torres
São Paulinho
São Joaquim
Tijuca
TImbó
União

Vila Rica
Vllage da Luz
Vllage da Luz III
Vargem Alta
Valão
Zumbi

S. José de Fruteiras

NÚCLEO - EETAD

Escola de Educação
Teológica das Assem
bléias de Deus

ASADECI

Assistência Social da
Assembléia da Deus
de Cachoelro de Ita-
pemlrlm

Igreja Evangélica Assembléia de Deus
C.G.C. 30970073/0001-77 Insc. Estadual 08082554-0

Rua Samuel Levy, 135 - Aquidabã - Caixa Postal 115

Gabinete Pastoral e Tesouraria - FONE: 522-7200 - Geral - FONE: 522-1586

Caciioeiio de Itapemirim — Espírito Santo

lOBSJA SVÂNGÊLIGÂ ÂSSSMBLÊIA BB

BBUS BB CAGHOBIRO BB Z7APBBIR1B

" H S  ̂ R O "

Gamile José Peclat que era Pastor da ̂ seabléla de

Beus em Limoeiro, Itaperuna, Bstade do RLe de Janeiro y pregou pela

primeira vei a mensagem petencostal em Heitãozinhoy próximo de nes^

8a cidadey no ano de 1937* A palavra impressionou sobremodo aqueles

que a ouviram» principalmente a alguns membros de igrejas denomina

eionais, Gonvidado por ua evangélico da Igreja Metodista» o Pastor

Gamilo voltou a pregar em Gachoeiro» desta vez» na sede do Monicí^

pio» na residência do Sr. Luiz Gonçalves» no B^rro Vila Rica. A

participação do povo foi considerável e» dez pessoas aceitaram a

Gist» digo» a Cristo como Sitlvador. J&te acontecimento registrou -

se a 27 de dezembro de 1936. Bois anos depois» o Pr. Camilo retor__^

nava» pregando novamente no mesmo Bairro» onde organizou uma Gon _

gregação. Muitas pessoas creram nas verdades pentecostais» de modo

que foi necessário transferir a Congregação para um local mais am^

pio» onde ooastiruiu-se um pequeno templo» no lugar denominado *'AL_^

to da Caixa B*água''» atual Praça da Bandeira» no Bairro .âqtiidabam .

O trabalho era então li:derado pelo então Evangelista intonio de *

Paula» sob a orientação de Pastor Camilo.

O movimento pentecostal em Gachoeiro de Itapemirim*

cresceu bastante» e» na condição de Pioneira na região» A Assembléia

de Beus era pouco compreendida» até mesmo pelos demais evangélicos

de outras denominações.

Br 1942» o Pr. Gamilo mudou o seu domicílio defini_

tivamente para Gachoeiro e organizou a Igreja a 9 de fevereiro de

L942» adquirindo a mesma Personalidade Jurídica» após registro Ofic^

al. ̂ ta» conseguiu posteriormente» um terreno na Rua Samuel Levy »

nP 133» Bairro ^quidabam onde foi lançada a pedra fundamental em

02 de junho de 194^ (1946) e inaugurado a 6 de outubro do mesmo ano»



CULTOS .

Domingos, terças ' e
quintas-feiras às
19:30 horas '

Escola Dominical às
9:00 horas

CONGREGAÇÕES
Domingos, quartas e

sextas-feiras às
19:30 horas

Aeroporto
Amaral I
Amarelo

Atiilo Vivácqua
Aquidaban
Balminas

Bela Vista
Boa Vista
B. N. H.
Burarama
Boa Esperança
Basilio Pimenta
Barra de Itapemirim
Caiçara
Caxeta
Castelinho
Caetés
Coramara

Córrego dos Monos
Cantagalo
Corte Grande
Cachoeirinha
Coqueiros
Fazenda Santa Cruz
Fazenda Planalto
Fazenda Roseira
Frade
Flexeiras
Gromogol
Gruta
Garrafão
Gonzaga
I. B. C.
Ipê-Açú
Ibitirui
Inhaúma
Itafaiba^
IndependênelaN
Independência/
Km. 10
Km. 90
Monte Be
Monte Líbano
Marbrasa

N. S. da Penha
Nova Brasília
Novo Parque
Novo Destino

Ouvidor
Palneiras
Paraíso
Prosperidade
Palmital
Piabanha do Norte
Poço Dantas
Praça do Oriente
Pio Monte
Rio Preto
Recanto

Rio Novo do Sul
São Geraldo
S. José das Torres
São Paulinho
São Joaquim
TIjuca
Timbò
União
Vila Rica
Vilage da Luz
Vilage da Luz III
Vargem Alta
Valão
Zumbi

S. José de Fruteiras

NÚCLEO - EETAD

Escola de' Educação
Teológica das Assem
bléias de Deus

ASADECI

Assistência Social da
Assembléia de Deus
de Cachoeiro de Ita-
pemlrlm
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um templo maior e oom dendiçoes melhores de servir aos seus membros e

interessados, decorrer dos anosy passaram vários pastores por esta

Igreja, que deixaram xima contribuição pelo trabalho prestado em Gacho_

)iro, pelo que achamos importante menciona-los por ordem sucessória ,

desde o fundador ao atual Pastor Presidente: Camilo Jose Peclat, fun__

dador, peannaneceu até o ano de 19511 Pr» Jesé Carlos bessa, até 1952j

Pr. Mareeiino Margarida da Silva, até 1954j Pr. Manoel de Mello , até

1955> Pr. intonio de Paula que no princípio trabalhou como Evangelis^

;a, auxiliando o Pr. Camilo, agora volta como Pastor, permanecendo ate

o ano de 1957? Pr. Cleofas de Carvalho, até 1958? Pr. José Cláudio Cruz

até 1965? Pr. Moisés Moreira de Oliveira, até 1966? Pr. lolete Piras_

lununga Ribeiro, até 1972? Pr. José Simplicio de Souza, até 1974? Pr •

Guilherme Eugênio Kley, permaneceu até o ano de 1978. ̂ te, além da

ftinçao pastoral, era um excelente Construtor de Obras que por fe, in^

^ou a construção do atual templo, % anterior nao comportava mais o

ntímero de membros arrolados que reuniam na séde. A nova obra foi ini_

èiada sem qualquer funde especial, além da manutenção que sempre exi _

giu esforço dobradi de uma classe de baixa renda. Os dízimos e ofer _

tas que os membros voluntariamente entregavam para o bem da causa de

Seus, contxlbutsam para que em 5 de julho de 1978, o Pr. Guilherme'

deixasse a direção da %reja, por falecimento, prédio erguido,cor_^

:||espondendo a quatro pavimentes, entijolado e com cobertura metálica ,

dependendo de todo acabamento necessário.

O trabalho e capacidade admirristrativa do referido pas^

or, tomou-se notório e trouxe benefício para a Igreja e a comunida __

de de todo o Bairro Aquidabam, chegando ao conhecimento da Gamara Ifo

nicipal de Cachoeiro, que aprevèu a substituição do nome indígena de

uma rua defronte o nosso Templo que termimaa à margem do rio itapem^

rim, pelo nome do Pr. Guilherme EUgenio Eley. Ê bem verdade que este*

sendo reconhecido como Pastor em todo o Brasil, não constou na placa

o título , como se ocorre era outras cidades maiores do ^asil.

.^ós o falecimento do referido Pastor, assumiu a ãire__

ção o então Vioe-Preeidente, ̂ angelieta Qaberto Batista da 3ilva,que

apoiado pela Igreja e Ministério local, foi ordenado a Pastor defini^



CULTOS

Domingos, terças, e
quintas-feiras às
19:30 horas'

Escola Dominical às
9:00 horas

COMGREGAÇÕES
Domingos, quartas a

sextas-feiras às
19:30 horas

Aeroporto
Amaral <
Amarelo

Atílio Vivàcqua
Aquidaban
Baiminas
Bela Vista
Boa Vista
B. N. H.
Burarama

Boa Esperança
Basilio Pimenta
Barra de Itapemirim
Caiçara
Caxeta
Castelinho
Caetés
Coramara

Córrego dos El/fonos
Cantagalo
Corte Grande
Cachoeirinha
Coqueiros
Fazenda Santa Cru^
Fazenda Planalto
Fazenda Roseira
Frade
Flexeiras
Gromogol
Gruta
Garrafão
Gonzaga
I. B. C.
Ipê-Açú
Ihitlrul

Inhaúmi
Itafaiba
Independência^
Independêncb
Km. 10

Km. 90
IVlonte Belo
Monta Líbano
Marbrasa
N. S. da Penha
Nova Brasília
Novo Parque
Novo Destino
Ouvidor
Paineiras
Paraíso
Prosperidade
Palmital
Plabanha do Norte
Pòço Dantas
Praça do Oriente
Pio Monte
Rio Preto
Recanto

Rio Novo do Sul
São Geraldo
S. José das Torres
São Paulinho
São Joaquim
TIjuca
Tímbõ
União

Vila Rica
Vllage da Luz
Viiage da Luz III
Vargem Alta
Valão
Zumbi
S. José de Fruteiras

NÚCLEO - EETAD

Escola de Educação
Teológica das Assem
bléias de Deus

ASADECI

Assistência Social da
Assembléia de Deus
de Cachoeiro de Ita-
pemlrlm
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'i;iv3inen'te} em 20 d® julho de 1979» depois de um ano de administradas*

orientada pela Convenção do ^tado ]^te» encarregado de toda aiTm<

nistraçao, na condição de Pastor Presidente eleito em assembléia ge»_

ral ordinária da ̂ reja, por unanimidade e, com a anuancia da Conven

çao Bstadual e Geral de Srasil» recebeu a incumbência de terminar a

construção do templo e e:q}andir o Strangelho de Ifosso Senhor Jesus Gris

to» bem oomo» continuar outros, digo» continuar construindo outros tem

pios onde se fizessem necessáripf junto os seus companheiros, oficiais*

Atualmente» esta Igreja mantém trabalhos em nove Montei

pies do Sul do ^tado» além de fazer funcionar uma Congregação fili^ri

em cada Bairro da séde deste ^nicípio, perfazendo um total de oitenta

Congregações ou igrejas filiais, para atender a sete mil membros, ine^
indo Congregados e interessados,

O Conselho da Igreja, chamado também de Presbitério eu

tónistério Local, é formado de quatrocentox oficiais, entre Pastores,

Evangelistas, Presbitéros, lüáconos e Mxlliares de lErabalho*

A l^eja Evangélica Ass* de Deus de Cachoeiro de Itap£

mirim^ foi sempre mantida com reoursos proprios, atrqvés de um povo ,

na maioria de classe assalariada, sem falar no grande zi^ero de jovens

e adolescentes desempregados bem como, as viuvas e familias carentes

que precisam receber ajudas por ser«n dependentes economicamente* Ee

ta Igreja, jamais teve o privilégio de receber quaisquer verbas pú

blicas, diretamente ou através de entidades intermediárias* ^ta,sem*

pre contribuiu com a comunidade independente de credo religioso,além*

de auxiliar as autoridades constituídas, como verdadeira colaborado

ra à manutenção da ordem pública, da disciplina, transmitindo bons*

costumes, alem do apoio moral e comunicação com os mais carentes *

A Igreja trabalha sistematicamnte, digo, sistemática^
mente na camapnha do pao para o necessitado, através do "CMPASC" ,*

recolhendo lálos de mantimentos para servir aos necessitados*. Hantlm

uma ̂ sisténoia social "ASADEGGI" que faz campanha e distribui calça

dos, vestuário o outros benefícios* Mantém uma pequena farmácia que *

funciona n*uma das salas do prédio, no templo séde* Todo este traba

lho e feito com ofertas voluntárias recolhidas dos membros e interes
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CULTOS ; j
Domingos, tefçast e

qulntas-feirás ̂
<9:30 horas

Escola Dominical às
9:00 horas

COMGREGAÇÕES
Domingos, quartas e

sextas-feiras ás
19:30 horas

Aeroporto
Amaral I
Amarelo

Atílio Vlvácqua
Aquidaban
Balmlnas
Bela Vista
Boa Vista
B. I\l. H.
Burarama

Boa Esperança
Basíilo Pimenta
Barra de Itapemirim
Calçara
Caxeta
Castelinho
Caetés
Coramara

Córrego dos Monos
Cantagalo
Corte Grande
Cachoeirinha

Coqueiros
Fazenda Santa Cruz/
Fazenda Planalto
Fazenda Roseira
Frade
Flexeiras
Gromogol
Gruta
Garrafão

Gonzaga
I. B. C.
Ip§-Açú
IbItIruI

Inhaúma
lta!aiba
Independência I
Independência II
Km. 10

Km. 90
Monte Belo
Monte Líbano
Marbrasa

I\l. S. da Penha
Nova Brasília
Novo Parque
Novo Destino
Ouvidor
Paineiras
Paraíso
Prosperidade
Palmital
Plabanha do Norte
Poço Dantas
Praça do Oriente
Pio Monte
Rio Preto
Recanto

Rio Novo do Sul
São Geraldo
S. José das Torres
São Paulinho
São Joaquim
TIjuca
TImbó
União

Vila Rica
Vllage da Luz
Vilage da Luz
Vargem Alta
Valão
Zumbi
S. José de Fruteiras

NÚCLEO -EETAD

Escola de Educação
Teológica das Assem
bléias de Deus

ASADECI

Assistência Social da
Assembléia de Deus
de Cachoairo de Ita-
pemlrlm

m
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e interessados em ajudar os aflitos finanoeiramente e desempregados

A Igreja mantém um liucleo de Educação Beligiosa, atrá

vés da EETBS - Escola de Educação ^olégioa das AssemMeias de l)eas$_

uma "biblioteca ainda em forraaçãi "Biblieteca Snili© Conde " para ser

vir c®m empréstimo de livros aos menos favoreoidosj uma livraria, pa_^

ra melhor servir aos interessados "Livraria e ia,scotQca Bens Proverá"j

uma cantina instalada n® térreo do prédio para beneficiar no serviço*

dt laanbes a preços módicos^ Conseguimos com apoio da a insta

lação de um telefone público o uma Caixa de Coleta com a Enpresa de

I Correios e Telégrafos, ambos servindo ao público em geral, em nosso *

páteo* A Igreja pretende fazer funcionar no futuro, com base nos Esta

tutos vigentes. Institutos Educativos, religiosos e seculares, asiles

para velhos e inválidos , creches e, um melhor serviço assistencial *

aos órfãos o viuvas desamparadas*

Sn (XL de setembro dá ano de 1987» esta Igreja recebeu'

da cânara Municipal de Caohs de Itapemirim, cópia do requerimento de

ns 345/87» aprovado em plenário e, de autoria âo então Edil Nicolau Se

pes assinado pelo Presidente da C>ãmara, Sr* Solimar Bueno Patrício ,

o reconhecimento do trabalho evangélico da Assembléia de Beus de Ga_

choeiro de Itapemirim, na liderança do Pastor Qnberto Batista da Sil__

va, à frente da Igreja, principalmente no ^pécto social, dando ass^s

ténoia aos mais humildes*

Cachoeir© de Itapemirim(ES), 13 de setembro de 1989 •

7^

lÉVANQÊLIcX ASSEMBLÉIA DE DESOS DE C*

Pr* / MASINBLSHMGTOB^ IA 3ILVA .

/  1® vice í- presi^dente

Dr ON

Pr* GMBERTO BATISTA DA SILVA *

-> presidente —

Idretor do ftspt® Jurídico -
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%

ESTATUTO DA 1GRE3A EVAr^cê^tlCA • ABSERBlflA DE DÉUS DE CACROEIRO^DÊ
TíkPtmmi - ESPt, Bmm -C^G»C.*30.9?Qe0?3/000i-p?7-IÍ^SE. QBGS25S4-0 • . ;

CAPITULO I' . s,'

.. « rjAiuREZA - síde e fins
Art* IB - Com o .fiW de Igreje Evangllica AeasRíbleia de Dsue, som '»

®ua sêds pT©psis ne Rua Ssiaosl Levy» n® Bairgo Aqui*»*
dabaBJg nesta cidade do CachosiiPD d© ItspsrairxiHj Estado do
•Espirito Santo» foi fundada pelo Pastor Camilo Dose PecXafe
00 (nova) 9 da Fevereiro/'de 1942» por terapo indsterminíid®»
e com número ilimitado ç/e membros» de ambos os aesíosj sem
distinção de idads» corl nscionalidads ou condição social»
uma comunidade religiosa pem fins lucrativos» com sede ©®
foro na cidade de Cachoeiro do Itapemirim» no Estado do Es,
pirito Santo»

Art« 2B — A Igreja Evangólica Assembléia ds Deus de Cachoeirc de
porairim.» ES» doravante neste Estatutif»! designada. por 1GR£

§ is - Suas finalidades aãos EKpandir p Evangelho de /Wosso
Senhor 3bsus .Cristo», Estudar a BÍblie Sagrada -© reunir^Qe*
para cultuar a Deus & trotar de todos os assuntos relati-*
vos ee Buae finalidotíés» estabelocondo filiais ou Congrega
ções nesta cidad© e Distritos deste Municipio, nos demais*
Municípios do Estado de Espirito Sento © ©m todo p País»
§ 2B » A Igreja tem ainda por finalidades A) Promover rou-'
niões para o progresso moral e espiritual do povo» ajudan»*

^  rin aa autoridades constituirias; B) Estabelecer © ajudar f
funcionar Institutos Educativos» Religiosos © sscularas# *

■  Escolas é JjibíTotscà's 'de"in3lno''pÍ'imario» secundário © su»
n) Aeilos para velhos e invalidoe;~D) Creches; E)'

Cuidar dos^orfaos © viuvas desamparadas e manter a evange^

y

lização no meio doless F) Socorro aos membros necessitados
^ ^

em gsrai»

Aset» 3® •» §/ A Igreja © soberana em suas declsoas» nao estando cubojP
dinads s qualquer outra Igroja ou entidade» © -rege-ea pala
Biêlis Sagrada» ^
§ Único -» Para atingir auas finalidades» a Igreja podara*
criar outras entidades, as quais serão regidas por estatu
to pfoprio © que não poderão contrariar os termos deste d£
cumentOé

tas



Igreja Evangélica Assembléia de Deus
C.G.C. 30970073/0001-77 ^ Insc: Estadual 08082554-0

Rua Samuel Levy, 135 - Aquidabã
j  ■ "Fone: 522-1586 Caixa Postal,. 115 "

Cachoeiro de Itapemirim — Espirito Santo

i

t

"CAPITULO 11" -V"

COMPOSÍçtO --ADreif^ISTeAÇlO » RtPflESEPJTAÇlÒ

Ast« 4S A iQÈsja CDEipõa-ae de pessoas que acaitara as suoa doutri,
nas e tíiaciplinas e qua yoluntariaaente, s elã queirssa /
pe®t©nc8?» batizados» vom bom tsstenjunhè public©» que

tajaia ©atriculatíos no ssi de íaesbros, tende eenio Regsa '
de fl a Biblia Sagrada © que ©ojara-eeeitaa em comunhão »
©ra Assembléia por maioria do votosi
§ IB Perdera a condição de membro aquele qu© o ©oliéiè

tar ou qu© a Igreja em assembléia decidir BKcltiirí' . -
§ 2B - O membro oxcliiido ou transferido dasta para outra

Igreja» perde todos seus direitos e-priuilsgÉos#
Art» 5B « A Administração da .Igreja sero exercida por uma Diretor^

a composta ,de um prosidonte» troa vices-prGsidsntesiitèes
oscrètarios ©trss tesoureiros» -

§ le o Presidente so poderá ser um Pastor Xogalmsnt© /
crotíenciddo» a este uma voz oisito, exercera seü msndàtó

por tempo indstprraihadOf ©ra conformidade .çom os páragra-»
fos 4B (quarto) b ,5b (quinto) desta artigo#
§ 20 •» Os demais membros da diretoria eerão eleitos finu«'
alments dentre os qüq estiverem snquedratíos nos dizeres®

do artigo 40 (quarto) deste Estatuto-e por aclamação da
saioria» "no primeiro, mês de cada ano#
§ 30 — A diretoria e©rs empossada logo apõe © aleiçao»

,  § 4B «i Qualquer membro, da diretoria exercera o seu iaanda_

to enquanto satisfizer os preceitos bíblicos» os inters-
ses da Igreja e viver irrepreenaivelmente»

§ 5e -» O Preeident© Pastor so perdera o eeu mandato da-*
pois que uma junta de Pastores de outras Igrejas Evangé
licas Assembleis de Deus» tiverem julgado o eeu caso e e

chado o Pastor ipcoropatívol para o exercício de suas fu^
çãoe#
§ 60 - Compete ao Presidente8

a) Convocar e presidir as reuniões de culto» as /
Assembléias gerais, ordinárias e extraordinárias, lider^

-ndo e Igreja espiritai s administrativamento, conduzi^
do—0 ao cumprimento de sua missão-nos termos do artigo /
29 (segundo) e os seus parágrafos#

B) Representar a Igreja ©tiva e passivamente, ju

diciai © Qxtrajudicialaente#

'A
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E) hsúitiBt eE»..«;C3njiínto com o tésougeiyoi os tíoeu»^

éersfeos de coropsáj» vendap Mpotaca, smprlstiiaosg cheques /
bancários e ©utrosp ssapr© com autorisagao prsvis da Jgr©-»

•  Já.

d) âsaina? com o sesreiáfio as Atas aprovadáSp cc^
sespondencie © outros documentos ligados a secretaria»
§ 'fÊ «. Coiapet© a© is Vic©<-prssid©ntá|í ©Uíciliair o Prasiden,

t® s substitui-lo nas suas faltas oü era ssus everituaia isi»

psdimentssj nas funçÕss administrativas é representativas»
sendo indispensável a sua cooperação na seds» mesmo sstan-
d© prsssnts o Presidenta»

§  «• Compete ao 2S t/ico^Presidenteg substituir o Vi"*

c©-»ProsidsnteeBS3 sua falta oo om seus eventuais impedifaen-

tos» sendo indispensáveí a sua cooperação na sede» taosrao /
estando preêentes o Presidonte e o 12 Vics^Prssidents»
§  92 - Compete ao 32 Uico-Presidsnte» substituir o 2b yi»

ce-Prósidente sm sua falta ou sm seus eventuais impedimon-

tos*

§ Ip - Compete ac 12 Secrotarios
a) Redigir» lavrar em livro proprio © assinar as ̂

tas d© todas as assembléias de Igreja»

S) Manter era ordem e documentação administrativa ©
atender a toda e oorrespondênciB» assinando coa o Peesiden
te os documentos ligados a seçrotarise

§ 112 Compete eo 2S Socrotario» aüKÜiar o 12 Secretario

© substitui-lo em suas faltas ou impedimentos»

§ 129 - Compsts ao 39 Secretario» auxiliar o 19 e 2B aecro
tarios e substituir esta» sra seuos faltas ou impediBentoe»

§ 139 » Compete ao 1® Tesoureiros

a) HèoBberí guardaii e ©scriturar todas as movimen-

taçÕesf financeiras da igreja» era livros proprios, manten
do sob a guarda tís docèsrantos comprobatorios®

B) Efetuar os pagamentos que ISi© forem autorizados

pela Igreja»

C) Apresentar balancete ã Assembléia Ceral da Igrjs
ja» rasnsalraento s balanço anual em época conveniente, após
o visto da Comissão de Contas»

d) Abrir conta bancaria eranotae da igreja, ©m-Esta-

beiaoimentos de Cridito reconhecidos e raovirasnta-la»
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;  ' E) Ãssinas am conjyntfs eoin © Paat©jf Prasídante tsd©

oe dscisiaenies iíonsionacfos na lat^a (Cf Z)^ paeagsafe sesífcfs

do afitigs einco tíest© Eateiuto#.

-  . F) Foínsceg pstiotíiearoeáte as sorífeatíosp ©neasreQatís

do ̂ ogist^o sspeciái das oontss» os dados necassaiíies e ■©«*
Kigidss para eóntsol©^ sujeitos â fisealisação publica»
§ 14B« Corapot© as 2B .TesoureisOg ausillag © 1® Tseoursisrd*

■ a substituí-lo na sua falta ou arai seus eventuais irapedíiiie^
tOSé
§ Í5S« Coínpet© ao 3^ TesüUísirOg aujcilia? o ís © 2S Tesou-
seifoe e substitui? este» -pn suas faltas ou ifapedimentos^
§  A orientação espiritual da Igreja, bem soiao a dir©«^
çao rios ates de culto caberão ao Presidente (pasto?) que ^
poderá recebo? Sustento Pastoral pelo escercicio desta
nistirip»
§ 1?B «.Os dáRjaiB íueujbros da diretoria, não serão remunero-

■  . rios pelo exsreâcio de -suas funççeeV '
A?t4: ê§»®AnQKO a Diretoria funcionara uma comissão de Contas eleita

anualmente pela Igreja, formada por 4 (quatro^ membro© âi««
heios ã Diretoria que verificara roensalment® as contes da'
Tesouraria, confirmando, ap's eKeme sinuncioso, e exatidão
rios cálculos, com a aposição doe seus rsspeoti^oa vistos '
nos balancetes mensais © anual, bem cosjo, nos livros ou /
qualquer outro dccumento convencional ©m que se encontre ©
registro das opseaçoes financeiras»

Art»?9- A Igreja dispo© também de um corpo d© Oficiai© qu© ajudas'
na Administração Éspiritual, denominados Presbiterio ou PU
nisterio Local õu Ccnaelhc da Igreja, formado por Pastores
AuKÜlares, Evangelistas, Presbíteros © Diáconos que são /
eoparadoB ou recebidos de outra Igreja da mesma Fs e Ordem
a medida que oe firer nacsssáric*
§ 1® 4" Cabe ao Presbiterio ou Ministirio Local ou Conselho
da Igreja, exercer as funções que o Movo Testamento estab^
Ibcb, conforme determinação da Igreja, ©a comum acordo com
eeta e ém cooperação com o Pastor Presidant©,
§ 2® - O Presbiterio ou íiinisterio Locai ou Conselho de I-
greja, neo ss responsabiliza e nem se obriga © recsber Ps£
toras Auxiliar©©, Evangelistas, Presbíteros 0 Diacono8,pr£
cedentes de outros Rinistlrios ou Igrejas que voluntária-
manta, mudando o seú domicilio para esta^ ou outra cidade'
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éfiíie filial, ou Congregação tjèsie queira®

zer parts integranfcs s administrativa dast® Presbitori©@ /
-sem quB haja interesEB da srde® administrativa loealé
§ 3S § Separação eu reeepçao dos ofieiais mencionados /

neste artigo ?s (sétimo) a seus parlgrafos, quando ss fi®*
z©r nesBssãriOj dependera da aprovação pela maioria dos.©"'
fioiaie (Pastoresj EwangeislaSf-PrBsbi^oros s Diaconoô) in

tegrantes do i4inistlrÍo Localj conformo determina os pará
grafos setimoC?^) p oitavâ C®®) ̂ o artigo IDE (dscimó) das
Assembléias deliberativas roeneionadas neste Estatuto®

§ 4B — O Pastor ou Evangelista enquadrado no Parágrafo 2^'
(segundo) deste artigo ?8 (sétimo)i, se no cumprimento do /
parágrafo 3B (terceiro) do ©esmo artigo^, não for aceito sso
roo integrante do Presbiterio^ Kinistario Local ou Conselho

da Igreja, desfgsutará mesmo ássimt das honras devidas a um
Pastor Ou Evangolista sm comunhão com ae Asaembleias do /

Deus no -Brasil -a oro conforroidad© -coro o disposto no artigo®

deoimo-nono (i9s).das Disposições Gerais, nastè Eotatyto'*
§ 5B «. fls honras devidas ©onciünadáe no parágrafo antofior
deste artigo, aão interpretada© pala Igreja, no eentido do
Pastor ou Evangelista ter libertíad© de cumprir sua missão®
Pastoral ou de Evangelismo, voluntárlamente e'®ro colabora

ção cora a Igreja, limitando-ae ©sts liberdade, onqoant© ' m

Pastor ou Evangelista, c fizer em caráter ©spoptâneq é
mistos©,

AriBK© ao prssbitsrio, l^inistsri© Local ou Gonsalho da Igr^

ja, a Igreja possui ainda ura grupo de AuKillsres que preon,
chs o ebsraado ®®Quodro de Auxlliares d© frabalho®', tendo /

por objetivo ajudar no Oficio dos Cultos, ns flsnutençao da
ordem, auxiliando o Pastor, o Evangelista, © Presbíter©, o
Diácono ou qualquer outro dirigente de Cult© escalado na®

Sade o nas Congrsgaçãss ou FiliaiSf
§ finico • D Auxiliar de Trabalho © escolhido a róedida qu©

se fizer nacassário, polo Pastor Presidenta ou Dirigente /
de Congregação, dsntre os membros 0® comunhão qu© ©e mos
traram dedicados naa atividades da Igreja, com bom testo-®

munho © vocacionados para o trabalho, devendo 00 raasrooe /
aereia apresentados na Sedo para aprovação das indicações *
o® Assembléia Geral,
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Art» ÇS • As Congregações ou Filiais ora ©KÍstentes'© outra® que

tiorao surgir ficarão sob ã Jurisdição da Igrsja sldeg
do o Presbitorio ou f-linisterio tocai aroplce podarss para

ánalisar b julgar as açoss dos saesibros e oficiais da Ígr£

Ja 0 das Congregaços® que ©stivsrea a® desacordo co® s Pa_

lávra de Deus e este Estatuto.j»

§ Único - A Igreja .iaentsrã Congregações © Pontos d© trsbsi
•lho ©s todos ©s Bairros da side d© Municipie afis» de ben^
fisiar os sstnbros qu© reside® nos pontos sais distantes /

da Sede,

CAPITULO III

ASSEMBLÉIAS DELIBERATIVAS

Art* 10S~ Co© fins deliberativos a Igreja se reunira ísensalmant© sm

Assembléia Ordinária © s® Extraordinária quando necossárj^
♦

§ ÍB „ Todas as Asserabláias para sBrara válidas, terão que

sar raalisadao na Sede da Igrojag salvo raotivo d© força /
í3aior a critério da maioria, ou calamidstí© pública»
§ 2B A Asserablsia á constituida paios issisfaros ds Igraja
sandp O sou poder soberano e nsceasário cíaioyia absoluta®
ésstáde ciais um) dos votos por acleíaaçãs ds seu ciambroe /

presentes, ob? comunhão, para aprovação das proposições ©•
prosentadas, excoto a tíiesolução da Igraje, a sleição do
Presidente (pastor), a reforma deste Estatuto © a altera

ção do regimento interno que sstãe regimentados noa pará
grafos tercoiro (56), quarto (46) e quinto (5®) seguintes
deste Artigo»

§ 5B « A igreja so poderá ser dissolvida por dois terços

de maioria d© votos ds sua totalidade, ©m duas assembléia

Gerais extraordinárias, semestrais a convocadas por ©dí-®
tal»

§ 46 - A eleição do Presidente eere por aclameçao de mai

oria de votoe doe membros em comunhão, presentes ém eesem

bleia extraordinária, os quaie devem constituir o mínimo®
doie terços da totalidade da Igreja, em eonformidede com

os parágrafos 1® (priraeiÉâ), 46 tqwarta) e {quinto)de_e
te Estatuto»

§ 5 I - Para reforma deste Estatuto e sitsraçao do Regim^
nto Interno, srs exigido quorum mínimo de dois terços da
maioria de votos dos membros presentes ©m duas Aeserabllis
gerais, trimestrais sm seguidas»
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- § 4® » A Diretoria s© reunira tantas vezes-jgUEnto a© Fizsj?.,

nsceseerio durante ó ano^ por corívécaçac antecipada d© Pre

. sidentSj, para tratar ds assuntos gerái© © rBgularee d© in«>

teresse ria IGRE3A*

§ ̂ 0 » O Prsabiteiioj Hinistirio LosaX ou Conselho da 2'gr©_
Jst reun© snarísalsnenteí ess Asserabllía ordinária e ©m e^trs-?
ordinária quando OBcassárisK por convocação entacipsda d©
Presidente para tratar.de assuntos gerais s Doutrinários /
da Igreja, m cenformítiade çom a Palavra de Deus#

§ 8S ~ Oe acordo cò© © Asseafaleia Geral, o direfecíria ©u /

PresbiteriOjí podora stravDS dó Presidentej, fosníar Conieso»

es para sstudar certos assuntos ou asecwtar tarefas de in«

teraBSB ds Igreja^ ©pcs éprovaçao desta*

§  « O cunjprioontü dos parágrafos (se^to), 7E
e 'íis (oitavo) deste artigOf neo contraria o disposto no
tigo 30 (terceiro) deste Eetstutog no que tànge a sobaran^
a da Igreja, bss cosjo, as disposições dest© artigo a seus^

0'

páragrafos no que se refere es assetnoleiss deliberativas^*

por asioria de votos, devendo portanto, todas as delibera

ções tomadas am reunicss da Diretoria, Presbitorio s gry®§

pos comissionados, sers© levadas a apreciaçso da Assssnbls-

ia geral*

CAPITULO IV

RECEITAS E PATRIÍiCNlDS

Arti llQ» A receita da Igreja asrá eonsiituida de contribuiçõea e â£
zitnoB voluntários dos seus membros ou ofertaB de quaisguer
outras pessoas, desde que aua origaa e-finalidade ©stejam'*

de acorde cora os termos deste Estatuto*

Art* Í2S« o Patrimônio da Igreja o constituído de bens moveis e i®©»

vais adquiridos por compra, troca, doações, legados ou por
rondas, contribuições voluntária©, etc,, que serão regi©-'

irados era-sou norae e será tudo aplicado ba realização dos

seus fins*

§ 1© - Os membros não participais do Patrimônio ds Igreja,
§ 2fi - A Igreja não se obriga e no® ee responsabiliza no /

sentido de devolver qualquer contribuição fiduciári© ou oji
tros bens, doe mencionados neste artigo e recebidos volun»

táriamenie, após a liberação de recibos ou outro documento
legal que comprove a transação.
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CAPITULO y . ■ . -

DiSPDSIçtÍES CERAIS.

Art» A Ig^aja nap respoFíde pes qualquer hipótese por dívidas õu
coEjproraiseos que seus íaeabroBü fíuxiliaros da Trabalho^

áponos, PsB&bítBTõ&g EvapgBl^tas © Pastores» venham ■pon»
trais @g} seus pomes ou em nome da mesm©» seiá ter prlvls /
autorização da Assetnblaia Cerèl, legalraente comprovadaé
§ 0nic3 - Os msníhros não eespontísm individuaimente d sub
sidiar isíssnte por dívidas constituídas pele Diretoria em
nome da Igreja^ o eiSg esta através, dos seus bens*

Ãrt* i4G- fJo casD de haver uas cisão na Igreja» o patrimonip ficaça
com a facção atl o nuciero ris cinco® que permanecer fiel /
aos prinoipios cristãos s normas ostabelscidaB no presen
te Estatuto*

Ari, 15S— fio caso de dissolução» a asserableis Geral» era conformida
de com o parágrafo tercGÍro|3Q) do artigo 102 (decirao) /
deste Estatuto» também resolvera qoanto áo destino de se®
Us bons» apos sp.lvidos os compromissos da Igreja*

Art* íôS- A Igreja tem por ilegal, qualquer entidado que queira ou
venha registrar-se o organirar-ae, a qual tenha nome, pr^
notno, Bobronome ou cognocie, organizado coma as aaguintse*
palavras; "ASSEí-IQLlIA DE DEUS", isto, não so nesta Eidada
como 0® qualquer outra ènrie esta Igreja tiver filial* .

Arte 172- Todo ® qualquer Auxiliar que compo o "Quadro de Auxilia-*
ros da Trabalha" e todo e qualquer Oficial integrante ou
componente do Presbiterio, eate tambim chamado de Ministre
rio tosai ou Conselho da Igreja, permanecera no seu cargo
enquanto satisfizer os preceitos BÍbilcos, os interesses*
da Igrojo © viver irrepreansivélmsnte,

firt, 102- A Igreja não admite por nenhuma hipotess, a emancipação /
de qualquer Congregação ou Filial dentro do permetro ürb£
no desta Cidade ou seja, na sitíe do Município, onde a roe^
tne acha-se sediada, e no caso das damais no interior PU /
noutra cidade dependera do Aesombleia Gersl,

Art, 19Sm. A Igreja s© ligo pelos laços fraternos as demais "Assem
bléia do Deus" da mesma fl e ordem qun estiverem integr^
da na Convenção das Assembléias de Deus no Brasil*

Art# 202- A igreja podara ter regimento interno, cujos termos não /
poderão eontfeariar oste Cetatuto*
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Ãrts. SiQ- Êonsídesando a Igseja que iss deterainad© eêsíjnto © ds nè-'
tussza .podara estafaslanaíji páfs está .assunto ©spe»*
sífiGOs um oritlsio pelo qualp os votos d© membros àm:J^
çrsjs que nSo baiam atingido ums dateraináda ídads nãdü^
rão eonsputãtíos»

Art*- 22B« Ob -OFÍcíeís dirigente© .das Congregações ou filiai©, prin»
cipaiments os .do parirnstre urbano, serse mudedoa tís ura /
éairsfD psrs outro, aouslraente ou mesmo sntés, se -se fizer
necessário^

Arte 252-» Este Estatuto so poderá ser reformado era assembleie êra /
quD conste em soa convocação ^Refornsa de Estatuto", sendõ
irroPoruilvois os Artigos 12 (primeiro) e 22 (segundo) çóra
os seus par-agrafosç no que se refere s natureza e finaH
dade da Igreja, bem como, o inbairo teor dos artigos 3®'
(terceiro), 149 (dlcinio-quarto) e 162 (tíecimo-ss^to)®

Art« 242- Os casos omissoa sarao resoluidos pela Sssorableia Geral.
Art* 259- O Preoento Estatuto revoga todas as disposições'contidas'

no Estatuto anterior © entrará em vigor a partir de sua*
publicação no Órgão Oficial do Estado do Espirito Sãnto e
pDstorior registro no Cartorio de Registro Civil das P©s-
sqde 3uridicas®

Cacboeiro de Itapsairiro (CS), 20 de derembro de*1583
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